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AVISO DE DISPENSA DE LICITACAO  

DISPENSA DE LICITA(;AO ng 2025.01.30.3  

PROCESSO DESTINADO A PARTICIPAçAO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE DISPOSTOS NO ART. N2 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR NQ 123/2006, COM A REDAcA0 

DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/2014, APLICADO, NA OPORTUNIDADE, EM CONFORMIDADE 

COM 0 ART. 42, DA LEI 14.133/21. 

Torna-se pbIico que a MunicIpio de Milagres, através da Secretaria Municipal de Planejamento, 

Gestho e lnovaçäo Digital realizará Dispensa de Licitacäo em razào do VALOR, corn critério de 

julgamento (MENOR PREcO), na hipótese do artigo 75, inciso II, nos termos da Lei 14.133, de 19 de 

abril de 2021 e dernais legislaçöes aplicáveis. 

DA FORMALIZACAO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 

E-mail: Iicitacao@milagres.ce.gov.br  

1- DO OBJETO  

1.1 - 0 objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa 

visando a CONTRATAcAO DESERVIçOSTECNICOS ESPECIALIZADOS DE PUBLICIDADE [PROPAGANDA 

INSTITUCIONAL, COMPREENDENDO CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE 

O.UE TENHA POR OBJETIVO INFORMAR 0 PUBLICO EM GERAL, DIFUNDIR IDEIAS, INICIATIVAS, AçOES 

E POLITICAS PÜBLICAS IMPLEMENTADAS PELAS INSTITUIçOES, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO GESTAO E lNoVAcAo DIGITAL DE MILAGRES/CE, conforme condiçôes, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitaçào e seus anexos. 

2 - DA PARTICIPACAO NA DISPENSA  

2.1 - Podero participar desta Dispensa de Licitaçào interessados cujo rarno de atividade seja 

cornpativel corn o objeto desta contrataço, regularmente estabelecidos no Pals, que satisfaçam 

todas as exigências, especificacöes e norrnas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitaço e seus 

Anexos. 

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurIdicas, enquadradas como 

rnicroempresas e empresas de pequeno porte, nos lirnites previstos na Lei Cornplementar n 

123/2006. 

2.3 - No podero participar desta dispensa de licitaco as fornecedores: 

2.3.1 - Q.ue no atendarn as condiçöes deste Aviso de Dispensa de Licitaço e seus anexos; 

2.3.2 - Estrangeiros que no tenham representaco legal no Brasil corn poderes expressos para 

receber citaçäo e responder administrativa ou judicialrnente; 

2.3.3 - O.ue se enquadrern nas seguintes vedaçôes: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando 

a contrataço versar sabre obra, serviços ou fornecirnento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladarnente ou em consórcio, responsável pela elaboraço do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual a autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital corn direito a voto, responsveI 

técnico ou subcontratado, quando a contrataca versar sabre obra, servicos ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 
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c) pessoa fIsica ou jurIdica que se encontre, ao tempo da contrataço, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanço que Ihe foi impasta; 

d) aquele que mantenha vincula de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabaihista 

ou civil corn dirigente do órgo ou entidade contratante ou corn agente ptiblico que desernpenhe 

funço na licitaçào ou atue na fiscalizaco ou na gestho do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

cornpanheiro ou parente em linha reta, colateral ou par afinidade, ate a terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre Si; 

f) pessoa fIsica au jurIdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgaco do aviso, tenha sido 

candenada judicialmente, corn trânsito em julgado, par exploraco de trabalho infantil, par 

subrnisso de trabalhadores a condicôes análogas as de escravo ou par contrataco de adolescentes 

nos casos vedadas pela legislaço trabalhista. 
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeta as empresas integrantes do rnesmo grupo econômico. 

2.3.3.2 - Aplica-se a disposto na alInea "c" tambérn ao fornecedor que atue em substituiço a outra 

pessoa, fIsica ou jurIdica, corn a intuito de burlar a efetividade da sanço a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado a ilIcito au a 

utilizaço fraudulenta da personalidade jurIdica do fornecedor; 

2.3.4 - Organizacöes de Sociedade Civil de lnteresse Pblico - OSCIP, atuanda nessa condico 

(Acórdào n 2  746/2014-TCU-Plen6ria). 

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 

3.1 - 0 fornecedor interessado em participar deste pracedimenta deveri apresentar a sua proposta 

de precas, na forma deste item. 
3.2 - 0 fornecedor interessado, após a divulgaçào do Aviso de Dispensa de Licitaça, encarninhará, 

exclusivamente através do e-mail licitacaomilagres.ce.gov.br, a proposta de precos, corn a 

descriço do objeto e a preca, ate a data e a horário estabelecidas para recebimento. 

3.2.1 - As propostas de precos podero ser enviadas ate a dia 05 de fevereiro de 2026, após esse 

prazo, a processo estará encerrado para a recebimenta de novas arçamentos, de maneira que a 

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestha e lnovaco Digital garanta a andamenta do pracesso 

de contrataço. 
3.3 - Todas as especificacôes do objeto contidas na proposta, em especial a preça, vincularn a 

Contratada. 
3.4 - Nos valores propastas estaro inclusos todos as custos aperacionais, encargas previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestaça dos serviças ou na entrega do prod uto. 
3.4.1 - Os precos ofertados, tanto na proposta sero de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 

no Ihe assistindo a direito de pleitear qualquer alteraçàa, sob aIegaco de erro, omisso ou qualquer 

outro pretexto. 
3.5 - A apresentaco das prapostas implica abrigatoriedade do cumprimento das disposicôes nelas 

contidas, em conformidade cam o que dispôe a Terrna de Referência e este Aviso de Dispensa de 

Licitaço, assumindo a proponente a compromisso de executar as serviços/fornecer as produtos nos 

seus termos, bern como de fornecer as materiais, equipamentos, ferramentas e utenslilos 
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necessários, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execuço contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituiço. 

4- DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DE PRECOS  

4.1 - 0 Agente de Contrataço e sua equipe de apoio, se for o caso, iniciar6 os trabalhos, 

recepcionando as PROPOSTAS DE PREOS enviadas através do e-mail indicado no item 3.2 deste 

instrumento. 
4.2 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido, haverá o seu encerramento, corn o 

ordenarnento e divulgaço dos valores, em ordem crescente de classificaço. 

4.2.1 -0 encerramento do recebimento das propostas ocorreré de forma automatica ao final da data 

indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogaçäo e no havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO  
5.1-0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREcO, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Dispensa de Licitaço e seus Anexos quanto as especificacöes do objeto. 

5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, ser6 verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto a adequacào do objeto e a compatibilidade do preco em 

relaçäo ao estipulado para a contrataço. 
5.3 - No caso do preco da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçào, poderá 

haver a negociaco de condiçöes mais vantajosas. 
5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preco, para que seja obtida melhor proposta corn preco compatIvel ao estimado pela Administraco. 

5.3.2 - A negociaco poderá ser feita corn os demais fornecedores classificados, respeitada a ordern 

de classificaço, quando o primeiro colocado, mesrno após a negociaco, for desclassificado em razo 

de sua proposta permanecer acima do preco máximo definido para a contrataço. 
5.4 - 0 prazo de validade da proposta no será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentacO. 
5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 - Contiver vIcios insanveis; 

5.5.2 - No obedecer as especificacôes técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de Licitaço 

ou em seus anexos; 
5.5.3 - Apresentar precos inexequlveis ou permanecerem acima do preco méximo definido para a 

contrataço; 
5.5.4 - Nào tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraço; 

5.5.5 - Apresentar desconformidade corn quaisquer outras exigências deste Dispensa de Licitaço ou 

seus anexos, desde que insanável. 
5.6 - Se houver indIcios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, podero ser efetuadas diligências, para que a ernpresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 
5.7 - Erros no preenchimento da planilha no constituem motivo para a desclassificaco da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Adrninistraço, desde que 

no haja majoraco do preco. 
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5.7.1 - 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou faihas que no alterem a 

substância das propostas. 
5.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificacôes do objeto, poderá 

ser colhida a manifestaço escrita do setor requisitante do serviço ou da area especializada no objeto. 

5.9 - Se a proposta for desciassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificaço. 

5.10- Encerrada a análise quanto a aceitaço da proposta, se iniciara a fase de habilitaço, observado 

o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitaçào. 

6 - DA HABILITACAO  
6.1 - Os docurnentos a serem exigidos para fins de habiIitaço sero solicitados do fornecedor mais 

bern classificado, conforme a seguir: 

PESSOA JURIDICA 

6.1.1 - Habilitaço JurIdica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na 

Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por açöes, acompanhada de documentos de eleiço de seus administradores; 

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede do Licitante; 

c) lnscriço do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercIcio; 

d) Decreto de autorizaço, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no Pals, e ato de registro ou autorizaço para funcionamento expedido pelo órgào competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabaihista 

a) Prova de inscriço no Cadastro Nacional da Pessoa JurIdica - CNPJ; 

b) Prova de inscriço no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicllio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

f) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Prova de regularidade perante a Justica do Trabaiho. 

6.1.3 - O.ualificaço Econômico-Financeira 
a) Certido negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

6.1.4 - O.ualificaço Técnica 
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a) Comprovacào de aptido para desempenho de atividade pertinente e compatIvel em 

caracterIsticas, quantidades e prazos corn o objeto da licitaço, sendo esta feita mediante a 

apresentacäo de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurIdica(s) de direito piiblico ou privado; 

a.1) Em sede de dihgência, podero ser requisitados docurnentos complementares, no sentido de 

comprovar o que est6 sendo afirmado no teor do atestado de qualificaco técnica apresentado. 

b) Comprovaço do licitante de possuir em seu quadro permanente ou societrio, na data prevista 

para entrega da proposta, urn (01) profissional Publicitário; 

b.1) Para comprovar que o profissional acima mencionado pertence ao quadro permanente da 

proponente, no caso de no ser sócio da mesma, devero ser apresentadas: Cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - UPS e Cópia do Livro de Registro de Funcionários, devidamente 

autenticados ou Contrato de Prestaçào de Servicos corn firrnas reconhecidas em cartório, caso 

contrrio, deverá ser anexado documentos que identifique as assinaturas dos signatrios; 

c) A proponente deverá apresentar, referente ao profissional acirna mencionado que ir atuar junto 

a administraço: 
I) Comprovaco de graduacào devidamente reconhecido pelo MEC - Ministério da Educaço; 

6.1.5 - Declaracöes 

a) Declaraço de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiço Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convencöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustarnento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

b) Declaraço ernitida pela licitante de que no possui em seu quadro de pessoal, ernpregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabaiho, salvo na condiçào de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72  da Constituiço Federal; 

c) Declaracào de que curnpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norrnas especIficas. 

d) DecIaraco de que atendem aos requisitos de habiIitaço, e que respondera pela veracidade das 

informaçôes prestadas, na forma da lei. 

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habiIitaco devero 

ser apresentados ern seu próprio nome. No sera aceita documentaço referente a outra empresa, 

ainda que integrante do mesmo grupo econômico. 
6.1.7 - Os Documentos que no tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que no conste previso ern IegisIaço especIfica, os referidos devero ter sido 

emitidos ha, no máximo, 90 (noventa) dias, contados ate a data da realizaço da contrataço ou, se 

emitidos por prazo indeterminado, conforme legisIaco do órgo expedidor. 

6.1.7.1 - Ficam excluIdos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovacôes de 

i nscricöes. 
6.2 - Como condiço prévia ao exame da documentaco de habilitaço do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçôes 

de participaco, especialmente quanto a existência de sanço que irnpeca a participaco no certame 

ou a futura contrataco, rnediante a consulta ao seguinte cadastro: 
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a) Consulta Consolidada da Pessoa JurIdica, emitido via internet no sItio do https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br  
6.2.1 - Constatada a existência de sancào, o fornecedor será reputado inabilitado, por no 

atendimento a condiçào de participaco. 

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçäo complementares, necessrios a 
confirmaco daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitaço ejá apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitaço da Administraço, sob pena de 

in a b ii ita ço. 

6.4 - E facultada a Administraço em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessrio, 

a promocäo de diligência destinada a esciarecer ou a complementar a instruço processual. 

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que no comprovar sua habilitaço, seja por nào apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Dispensa de Licitaçào. 

6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor no atender as exigências para a habilitaço, o órgo ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaço, ate a 

apuraco de uma proposta que atenda as especificacôes do objeto e as condiçôes de habilitaço. 

6.6 - Constatado o atendimento as exigências de habilitaçào, o fornecedor será habilitado. 

7- DA CONTRATAcAO  
7.1 - Após a homoIogaço e adjudicaco, caso se conclua pela contrataço, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2 - 0 adjudicatrio terá o prazo de 02 (dais) dias titeis, contados a partir da data de sua convocaço, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorizaco), sob pena de decair do direito a contrataço, sem prejuIzo 

das sançôes previstas neste Aviso de Dispensa de Licitaço. 

7.2.1 - Alternativamente 	convocaço para comparecer perante o órgao ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administraço poder6 encaminh-lo, mediante correspondência 

por meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias áteis, a 

contar da data de seu recebimento. 
7.2.1.1 - 0 prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela 

Administraço. 
7.2.2 - 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaço da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perlodo, por solicitaço 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçào. 

7.3 - 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa adjudicatária, 

implica no reconhecimento de que: 
7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relaço de negócios au 

estabelecida as disposicôes da Lei n9  14.133, de 2021. 

7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e as previsöes contidas no Aviso de Dispensa de 

Licitaco e seus anexos. 
7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de resciso so aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei n2  14.133/21 e reconhece as direitos da Administraço previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 
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7.4 - 0 futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

8 - DAS SANCOES  
8.1- Sero consideradas infraçöes administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei n 

14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa. 

8.2 - 0 fornecedor que cometer quaisquer das infraçöes discriminadas no art. 155 mencionado no 

item anterior ficará sujeito, sem prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançôes: 

a) Advertência, pela infraçäo do inciso I do citado artigo 155, quando no se justificar a imposico de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer infraco dos incisos I ao XI do referido art. 155; 

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administracäo Piiblica direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanço, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II 

ao VII do citado artigo 155, quando no se justificar a imposico de penalidade mais grave; 

d) DecIaraço de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirâ o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administraço Püblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mInimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do referido 

artigo 155, bern como nos demais casos que justifiquem a imposicào da penalidade mais grave. 

8.3 - Na aplicacäo das sançöes sero considerados: 

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infraçào cometida; 

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraço Püblica; 
8.3.5 - A implantaco ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaçöes dos órgàos de controle. 
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabIveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administraço ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença 

ser6 descontada da garantia prestada, quando houver, ou ser cobrada judicialmente. 

8.5 - A aplicacào das sançOes previstas neste documento, no exclui, em hipótese alguma, a obrigaço 

de reparaco integral do dano causado a Administraçâo Püblica. 

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais sançöes. 

9 - DAS DISPOSICOES GERAIS 
9.1 - 0 procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Compras do MunicIpio 

(www.licitacoesmilagres.com.br), no Site Oficial do MunicIpio de Milagres/CE, 

(www.milagres.ce.gov.br), no Diário Oficial dos MunicIpios do Estado do Ceará - APRECE e no Portal 

Nacional de Contrataçöes Püblicas - PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br).  

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a administraço poderá: 
9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitaço corn uma nova data; 
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9.2.2 - Valer-se, para a contrataço, de proposta obtida na pesquisa de precos que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores precos, sempre que possIvel, e desde que 

atendidas as condiçöes de habiIitaço exigidas. 

9.2.2 - No caso do subitem anterior, a contrataço será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequaçào das propostas ou da documentaço de 

habilitaçào, conforme o caso. 
9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima podero ser utilizadas se no houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4 - Havendo a necessidade de realizaço de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo nào conste neste Aviso de Dispensa de Licitaço, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente corn petente da Administraço na respectiva notificaçào. 

9.5 - No julgamento das propostas e da habilitaço, a Adrninistraço poderá sanar erros ou falhas que 

no alterern a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurIdica, mediante despacho 

fundarnentado, registrado ern ata e acessIvel a todos, atribuindo-Ihes validade e eficácia para fins de 

habilitaço e classificacäo. 
9.6 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitaco sero sempre interpretadas ern 

favor da arnpliaço da disputa entre os interessados, desde que não comprometarn o interesse da 

Adrninistraço, o princIpio da isonornia, a finalidade e a seguranca da contrataço. 

9.7 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparacäo e apresentaco de suas propostas e 

a Administraço no seré, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

conduçào ou do resultado do processo de contrataço. 
9.8 - Em caso de divergência entre disposicöes deste Aviso de Dispensa de Licitaço e de seus anexos 

ou demais peças que compöem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.9 - Da(s) sesso(öes) piiblica(s) ser(o) divulgada(s) a(s) Ata(s). 
9.10 - Os casos omissos sero resolvidos pela Administraço Municipal, nos termos da Iegislaco 

pertinente. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questöesjudiciais resultantes deste Aviso 

de Dispensa de Licitaçào será o da Comarca de Milagres/CE. 

10- DOS ANEXOS  
10.1 - Integram este Aviso de Dispensa de Licitaço, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços 

ANEXO III - Modelo de Declaraçöes 

ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

Milagres/CE, 30 de janeiro de 2026. 

Gean Karlo Alves Feitosa 

Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Planejamento, Gesto e lnovaço Digital 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERNCIA 
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TERMO DE REFERENCIA 

1- DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

1.1 - Contrataco de serviços técnicos especializados de publicidade e propaganda institucional, 

compreendendo conjunto de atividades realizadas integradamente que tenha por objetivo informar 

o pUblico em geral, difundir ideias, iniciativas, açöes e poilticas püblicas implementadas pelas 
instituiçôes, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestào e lnovaco Digital Milagres/CE, 

bem como as descriçôes do quadro abaixo: 

ITEM  EsPEclFlcAcAo UNtO. QUANT. yR. UNIT. yR. TOTAL 

Contrataço de serviços técnicos especializados de publicidade 

e 	propaganda 	institucional, 	compreendendo 	conjunto 	de 

atividades realizadas integradamente que tenha por objetivo 
informar o püblico em geral, difundir ideias, iniciativas, açöes e 

polIticas püblicas implementadas pelas instituicöes, através da 

Secretaria 	Municipal de 	Planejamento, Gestho 	e 	lnovaco 

Digital Milagres/CE.  

MS 12 5.000,00 60.000,00 

Total 60.000,00 

1.2 - 0 custo estimado total da contrataço é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reals) conforme custos 

unitários apostos na tabela acirna, considerados Os precos praticados no mercado. 0 valor estimado 

fora obtido através da MDIA DOS PREOS unitrio, conforme as pesquisas de precos anexadas aos 

autos. 
1.3 - Para dar inIcio ao presente processo administrativo, a Secretaria Municipal de Planejamento, 

Gestho e lnovaço Digital, através do Setor Competente, procedeu a cotaço de precos obtendo o 

valor estimado para contrataço. 
1.4 - Os valores estimados da futura contrataço direta estho compatIveis corn os valores praticados 

pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n2  14.133/21. 

1.5 - A Proposta de precos poderá ser anexada/apresentada conforme rnodelo constante no Anexo 

II, na forma e no conteüdo das exigências do Aviso de Dispensa de Licitaçào e seus Anexos. 

2 - DA FUNDAMENTAcAO  

2.1 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(em) a natureza de serviço comum, urna vez que 
os padrôes de desernpenho e qualidade podem ser objetivarnente definidos pelo edital, por meio de 

especificacôes usuais de mercado, poderá(o) ser fornecido(s) por meio de Prego, conforme 

disposto no Art. 29 da Lei Federal n2  14.133/2021, entretanto, ainda que no haja legalmente urn 

valor rnInimo para a realizaçào de Prego, no caso presente, o baixo valor da contrataço e a 

econornicidade processual, ensejarn que a contrataço se dê por Dispensa de Licitaço corn 

fundarnento no inciso II do Art. 75 da Lei Federal n2  14.133/2021, vejarnos: 

Art. 75. E dispensável a Iicitaco: 

II - Para contrataço que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras - (atualizado 

pelo Decreto ng 11.871, de 29 de dezembro de 2023). 
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Decreto n. 12.807/2025 

inciso II do caput do art. 75 - R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). 

2.2 - Assim, visto que a presente contrataçào se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, inciso 

II da Lei Federal n 2  14.133/2021 (atualizado pelo Decreto n2  12.807, de 29 de dezembro de 2025), 

devido ao baixo valor e ao bern da economia processual, a presente contrataço se dará por dispensa 

de licitaço. 
2.3 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor 

cotado para a prestaco dos servicos. 
2.4 - 0 presente caso será precedido de divulgaco do aviso da dispensa de iicitaço em sItlo 

eletrônico oficial, pelo prazo mInimo de 03 (três) dias tteis, corn a especificaco do objeto pretendido 

e corn a rnanifestaço de interesse da Adrninistraço em obter propostas adicionais de eventuals 

interessados, inclusive das empresas que já apresentaram orçarnentos, se for o caso, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, § 32,  da Lei n. 14.133/2021. 

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO 

3.1 - A contrataço pretendida fundamenta-se, primacialmente, no cumprirnento do PrincIpio da 

Publicidade, insculpido no art. 37, caput, da Constituiço Federal de 1988. A Administraço Püblica 

tern o dever de dar transparência aos seus atos, garantindo que a populacäo de Milagres/CE tenha 

pieno conhecimento das acöes governamentais, nào apenas como rnecanismo de prestaco de 

contas (accountability), mas como instrurnento de efetivaço da cidadania. 

3.2 - Conforme preconiza o § 12  do art. 37 da Constituiço Federal, a publicidade dos atos, programas, 

obras, serviços e campanhas dos órgos pblicos deve ter carter educativo, informativo ou de 

orientaço social. No âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestho e lnovaco Digital, 

essa necessidade é ainda mais premente, visto que algumas polIticas piblicas dependem da ampla 

adeso e conhecirnento da sociedade em geral. 
3.3 - A contrataço de servicos especializados permitir6 a execuço profissional de campanhas 

essenciais, tais como: 
3.3.1 - Cidadania Fiscal: Campanhas informativas sobre IPTU, Alvars e ISS, esciarecendo prazos, 

descontos e a importância dos tributos para as obras municipais; 
3.3.2 - Gestho Democrática: Convocaco eficaz para Audiências Ptblicas do Piano Diretor e Leis 

Orçamentárias, garantindo o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
3.3.3 - Modernizaco e lnovaçào: Divuigaçào de novos canais de atendimento digital, aplicativos de 

serviços e simplificaco de processos; 
3.3.4 - Processos Seletivos: DivuIgaco ampla e transparente de editais de concursos e seleçöes 

simplificadas; 
3.3.5 - Obras e Planejamento Urbano: lnformar sobre o cronograrna de obras estruturantes e 

intervençöes que afetarn o trânsito e a rotina da cidade. 
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3.4- A atividade de publicidade e propaganda exige con hecimentos técnicos especIficos, ferramentas 

de tecnologia, softwares de criaço, planejamento de mIdia e estratégias de comunicaçào que fogern 

as competências rotineiras do quadro de servidores efetivos da Secretaria. 

3.5 - A contrataço de uma agenda especializada assegura: 

3.5.1 - Q.ualidade Técnica: Produco de peças grMicas, audiovisuals e digitais corn padro profissional; 

3.5.2 - Planejamento Estratégico: Alocaco correta de recursos nos rneios de comunicaço (internet 

e mIdias sociais) para atingir o piblico-alvo de forma eficaz; 

3.5.3 - Econornicidade: Otimizaçào dos investimentos ern rnIdia através de negociaçöes técnicas e 

planejamento focado em resultados. 

3.6 - Portanto, a contrataço rnostra-se indispensável para garantir o direito a informaço do cidado 

milagrense, prornovendo a incIuso social através do acesso aos serviços e assegurando a 

transparência na gestào dos recursos püblicos. Ressalta-se que toda a execuco contratual observar 

rigorosamente a impessoalidade, sendo vedada a promocào pessoal de autoridades ou servidores 

pi b Ii cos. 

4- DA DEscRlcAo DA soLuçAo 

4.1 - A descriço da soluço corno urn todo abrange a prestaco de serviços técnicos especializados 

de publicidade e propaganda institucional, cornpreendendo conjunto de atividades realizadas 

integradarnente que tenha por objetivo informar o püblico em geral, difundir ideias, iniciativas, açöes 

e polIticas piblicas implementadas pelas instituiçöes, destinado ao atendirnento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Gesto e lnovaco Digital de Milagres/CE, conforme 

condicôes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

4.2 - Ao se debrucar sobre as alternativas existentes, ponderando-se os encargos de cada das 

medidas, entende-se como formato mais apropriado o apresentado por este Termo de Referência. 

4.3 - A soluço apresentada evidencia-se ser mais adequada, tendo em vista que está em 

atendimento as recornendaçöes da IegisIaço, dos órgos de controle e prindIpios da administraco 

p i b Ii ca 
4.4 - Ante a insuficiência quantitativa de servidores na Secretaria Municipal de Planejamento, Gesto 

e lnovaço Digital corn forrnaço superior necessrios para a realizaco dessas atividades, faz-se 

necessário contratar no mercado empresa que ofereça os serviços adequados as finalidades da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestào e Inovaço Digital de Milagres/CE. 

4.5 - Para a contrataço dos serviços objeto do presente, deve-se observar o critério de julgamento 

objetivo das propostas, selecionando a que for mais vantajosa para a Secretaria Municipal de 

Planejamento, Gestho e lnovaço Digital, correspondente a de menor precO. 

5 - DA JUSTIFICATIVA PARA 0 NAO PARCELAMENTO DA soLuçAo 

5.1 - A opço pelo nào parcelamento da soIuço é a 6nica disponIvel e se mostra técnica e 

economicamente vivel, uma vez que que se trata de urn ünico item. 

6 - DA CLASSIFICAçAO DOS SERVIOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAçAO  

6.1 - 0 objeto da contrataço tern a natureza de serviço cornum, uma vez que os padröes de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificacôes 

usuais de mercado, nos termos do inciso XIII do art. 62  da Lei n2  14.133/2021. 
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6.2 - Devido aos valores da contrataçào, o objeto poder6 ser contratado mediante dispensa de 

iicitaco corn fundarnento no artigo 75, inciso ii c/c o § 22 do mesmo artigo da Lei n2  14.133/2021. 

6.3 - A CONTRATADA dever6 atender as demandas por meio do fiel cumprimento deste Termo de 

Referência e no futuro Contrato, observando as demais rotinas administrativas determinadas pela 

CONTRATANTE. 

6.4 - A CONTRATADA deverá conduzir as suas açôes em conformidade corn os requisitos legais e 

regularnentos aplicveis. 

6.5 - As exigências de habiiitaco so as usuais para a generalidade do objeto. 

6.6 - No será admitida a subcontrataço do objeto contratual. 

6.7 - No haver6 exigência da garantia da contrataco, por se tratar de simples prestaço de serviços, 

no havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execuco. 

7 - DO MODELO DE ExEcuçAo CONTRATUAL E DETALHAMENTO DO OBJETO 

7.1 - 0 inIcio da execuço do objeto será após assinatura do contrato/ordem de serviço. 

7.2 - A Contratada se obriga a curnprir todas as condicôes e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim 

corno a observar, atender, respeitar, curnprir e fazer curnprir a iegislaco apIicvei e a favorecer e 

garantir a qualidade do objeto conforrne detaihamento dos serviços especificados abaixo: 

7.2.1 - Pianejamento e posicionamento estratégico; 

7.2.1.1 - Planejamento de estratégia de comunicaço digital para as instituicöes, considerando a 

comunicaçào de inforrnaçöes para o ptbiico, e os objetivos de cornunicaço, no ârnbito da divuigaco 

das acöes institucionais do MunicIpio, programas, atividades ou iniciativas; 

7.2.1.2 - Desenvolvirnento e irnpiantaço de pianos de divulgaço cruzando as diferentes 

plataformas, corn foco no fortalecimento institucional, bern corno na divulgaçào da programacào, 

serviços, atividades, projetos e quaisquer outras acôes; 

7.2.1.3 - Reestudo de redes sociais adequadas para atuaco do conjunto, de acordo corn tendências 

do rnercado digital e caracterIsticas especIficas de cada secretaria e, tarnbérn, de açöes e pianos 

estratégicos de usabilidade das redes já atuantes; 

7.2.1.4 - Propostas de novas ideias para açöes especIficas e sazonais, como datas comemorativas, 

lives, eventos especIficos, parcerias etc.; 

7.2.1.5 - Atuar na prevencäo e no contingenciamento de crises digitais, gerando estratégias de 

respostas a repercussôes negativas sobre assuntos do MunicIpio, estejam eles direta ou 

indiretamente relacionados. 

7.2.7 - Assessoria, consultoria e acornpanharnento no controie de vigência dos contratos em 

execuco; 

7.2.2 - Publicidade de conteido; 

7.2.2.1 - Disponibilidade de postagem de contedo diário, de acordo corn as necessidades 

apresentadas e estudadas nas redes sociais; 

7.2.2.2 - Os conteidos cornplementares devero ser criados pela fornecedora, revisados pela equipe 

de Assessoria e aprovados pelo setor de Cornunicaço da CONTRATANTE; 

7.2.2.3 - Os conteüdos replicados ou de curadoria devero ser aprovados pelo setor de Cornunicaco 

da CONTRATANTE; 

7.2.2.4 - Os conteüdos extra pautas devero ser enviados e aprovados pela CONTRATANTE, 

trabaihados textualrnente pela equipe de Assessoria de lrnprensa e postados pela fornecedora; 
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7.2.2.5 - 0 processo deve respeitar o tempo hbiI de vida de cada postagem extra; 

7.2.2.6 - A ediço de videos e a criaço de peças grficas para postagens de conteidos nas redes 

soclais, tanto para conteüdos programâticos quanto para conteCidos complementares, para uso 

exclusivo nas redes sociais, está inclusa no item de marketing de conte6do; 

7.2.2.6.1 - As pecas grMicas devero ser solicitadas com ate 02 (dois) dias de antecedência. 

7.2.2.6.2 - No caso da solicitaço de videos, para videos de baixa complexidade, os materials devero 

ser solicitados com pelo menos 04 (quatro) dias de antecedência. Para materials corn major 

complexidade e tempo de ediço, os materials deverào ser analisados pela equipe de ediço para 

definiço de prazo de entrega do projeto final. 

7.2.2.6.3 - As identidades de campanhas, atividades, eventos etc., devero ser enviadas pela 

CONTRATANTE; 

7.2.2.6.4 - As solicitaçôes de imagens ou identidades visuals para postagens de programaço devero 

ser feitas pela CONTRATADA a CONTRATANTE que devera retomar corn o material em tempo hábil a 
data de postagem. 	- 

7.2.2.6.5 - Todo o material deverá passar por aprovaco da CONTRATANTE. 

7.2.3 - Das ferramentas; 

7.2.3.1 - E responsabilidade da CONTRATADA manter a sua disposiçäo licenciamento de software 

para criaço e ediço de imagens e videos para a execuco dos serviços; 

7.2.3.2 - Os equipamentos necessários para a producão dos contedos devem ser profissionais como 

por exemplo: 

7.2.3.2.1 - Cameras DSLR ou Mirrorless; 

7.2.3.2.2 - No minimo duas lentes com distância focal entre: 15mm e 50mm; fator F-stop: entre f/2.0 

e f/1.4; 

7.2.3.2.3 - Microfones profissionais de lapela, sern fios e duplos; 

7.2.3.2.4 - Estabilizadores mecanicos e/ou eletrônicos para a(s) camera(s); 

7.2.3.2.5 - Tripe(s) com base de sustentaco da(s) camera(s) com movimentos suavizados 

hid ra u Ii came nte; 

7.2.4 - A prestaçäo dos serviços in loco de "consultoria e assessoria", será disponibilizada somente 

por profissionais devidamente habilitados, in loco (Sede da Secretaria Municipal de Planejamento, 

Gestao e lnovaçào Digital), corn carga horária minima de 20 (vinte) horas por semana,  avocando para 
si todas as despesas decorrentes tais como (custo corn mao de obra, transporte, alimentaçào e 

hospedagem), isentando o Municipio de qualquer despesa adicional, ser dada por meio de; 

7.2.4.1 - Prestador(es) de servico(s) da empresa/profissional contratada com qualificaçao técnica 

comprovada, para prestaçao do serviço na sede da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestho e 

lnovaçäo Digital; 

7.2.5 - A carga horaria presencial refere-se a prestacäo de serviços com presença fIsica do profissional 

tecnico responsável no local indicado pela Contratante; 

7.2.6 - A carga horária näo presencial refere-se a demanda consultiva prestada por escrito através de 

correio eletrônico, de forma convencional via consulta escrita formalizada, via telefone, chat de 

mensagem, ou outro recurso de tecnologia de cornunicacäo e informaçao, que será ilimitada e em 

tempo integral; 

7.3 - A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execucao indireta. 
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7.4 - A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos ocorridos durante a 

prestaco dos serviços, decorrente de imperIcia de seus funcionrios ou representantes. 

8- DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

8.1 - 0 contrato dever6 ser executado fielmente pelas partes, de acordo corn as cláusulas avencadas 

e as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responder6 pelas consequências de sua 

inexecuço total ou parcial. 

8,2 - Em caso de impedirnento, ordem de paralisaco ou suspenso do contrato, o cronograrna de 

execuco será prorrogado autornaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediantes simples apostila. 

8.3 - As comunicaçôes entre o órgo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal forrnalidade, admitindo-se o uso de mensagern eletrônica para esse fim. 

8.4 - 0 órgo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoço de providências 

que devam ser cumpridas de imediato 

8.5 - A execuçào do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.6 - 0 fiscal do contrato acompanhari a execucào do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condiçöes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administraço. 

8.6.1 - 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas a execuçäo do mesmo, corn a descriçào do que for necessário para a regularizaco das 

faltas ou dos defeitos observados. 

8.6.2 - Identificada qualquer inexatido ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçöes 

para a correco da execuco do contrato, deterrninando prazo para o feito. 

8.6.3 - 0 fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hbil, a situaço que demandar deciso 

ou adoço de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

8.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuço do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal comunicará o fato imediatarnente ao gestor do contrato. 

8.7 - 0 gestor do contrato acornpanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas a execuço do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, a autoridade superior àquelas que ultrapassarern a sua competência. 
8.8 - 0 fiscal do contrato verificar6 a manutenço das condiçöes de habilitaco da contratada, 

acompanhar6 o ernpenho, o pagarnento, as garantias, as glosas e a formalizaço de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos cornprobatórios pertinentes, caso necessrio. 

8.8.1 - Caso ocorram descumprirnento das obrigaçöes contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solucào do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabIveis, quando ultrapassar a sua competência. 

8.9 - 0 gestor do contrato coordenará a atualizaço do processo de acompanhamento e fiscalizaço 

do contrato, contendo todos os registros formais da execuco no histórico de gerenciamento, a 

exemplo da ordern de servico/compra, do registro de ocorrências, das alteracöes e das prorrogaçöes 

contratuais, elaborando relatório corn vistas a verificaço da necessidade de adequaçöes do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administraço. 
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8.9.1 - 0 gestor do contrato acompanhar6 a manutenço das condiçöes de habiIitaço da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidaço e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.9.2 - 0 gestor do contrato emitir6 docurnento comprobatório da avaliaco realizada pelos fiscais, 

quanto ao cumprimento de obrigaçöes assurnidas pela contratada, corn menco ao seu desempenho 

na execuço contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacôes. 

8.9.3 - 0 gestor do contrato tomará providências para a formalizaco de processo administrativo de 

responsabi!izaco para fins de apJicaco de sancôes, a ser conduzido pela comisso de que trata o 

art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor corn competência para tat, conforme 

o caso. 

8.10 - 0 fiscal do contrato cornunicará ao gestor do contrato, em tempo hbil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, corn vistas a tern pestiva renovaço ou prorrogaçäo contratual. 

8.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administraçào para representá-la na 
execuço do contrato. 

8.11.1 - A indicaço ou a rnanutenço do preposto da empresa poder6 ser recusada pelo órgo ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a ernpresa designar outro para o exercIcio da 
atividade. 

9- DO PAGAMENTO 

9.1- Preço 

9.1.1 - 0 valor mensal estimado para a contrataçào é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalizando urn 

valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

9.1.2 - No valor acirna estào incluldas todas as despesas ordinrias diretas e indiretas decorrentes da 

execuçäo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaihistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraco, frete, seguro e outros necessrios ao 

cumprimento integral do objeto da contrataço. 

9.2 - Forma de Pagarnento 

9.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela contratada. 

9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordern bancária 
para pagamento. 

9.3 - Prazo de Pagamento 

9.3.1 - 0 pagamento serâ efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgo contratante 
atestar a execucäo do objeto do contrato. 

9.4 - Condiçöes de Pagarnento 

9.4.1 - A ernisso da Nota Fiscal/Fatura seré precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contrataco, conforme disposto neste instrumento. 

9.4.2 - 0 setor cornpetente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elernentos necessrios e essenciais do docurnento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissào; 

c) os dados do contrato e do órgo contratante; 

d) o perIodo respectivo de execuço do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retençöes tributrias cabIveis. 

9.4.3 - Havendo erro na apresentaço da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaço 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào da regularizaçäo da 

situaço, no acarretando qualquer onus para a contratante; 

9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaço da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sItios eletrOnicos 

oficiais ou a documentaço mencionada no art. 68 da Lei n2  14.133/2021. 

9.4.5 - Previamente a emisso de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraço deverá 
realizar consulta para: 

a) verificar a manutençao das condiçöes de habilitaço exigidas na contrataço; 
b) identificar possIvel razào que impeça a participaçao em licitação, no âmbito do órgào ou entidade, 

proibiço de contratar corn o Poder Püblico, bern como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.4.6 - Constatando-se a situaco de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificaço, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, regularize sua situaçäo ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poder ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, a 

critério da contratante. 

9.4.7 - No havendo regularizaço ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deveri comunicar aos órgos responsveis pela fiscalizaço da regularidade fiscal quanto a 
inadimplência da contratada, bern como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as rnedidas necessárias a resciso 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada contratada a ampla 

defesa. 

9.4.9 - Havendo a efetiva execuçäo do objeto, os pagamentos sero realizados normalmente, ate que 

se decida pela resciso do contrato, caso a contratada no regularize sua situaco. 

9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retençào tributária prevista na legislacào aplicável. 

9.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sero 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaço vigente. 

9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n2  123, de 2006, nao sofrerá a retenço tributária quanto aos impostos e contribuiçOes abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarâ condicionado a apresentaço de comprovaço, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributârio favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

10- DA VIGN CIA E PRORROGAcAO  

10.1 - 0 futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
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11 - DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATANTE 

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pela Contratada, de acordo corn o 

futuro contrato; 

11.2 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas neste Termo de Referenda, vinculado ao 

futuro contrato; 

11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vIdios, defeitos ou incorreçöes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuco do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela 

Contratada; 

11.5 - Comunicar a empresa para emisso de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da 

execuço do objeto, para efeito de liquidaço e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execuço do objeto, quanto a dimenso, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n2  

14.133/2021; 

11.6 - Efetuar o pagamento Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condiçôes estabelecidos neste Termo de Referenda e no futuro Contrato; 

11.7 - Aplicar a Contratada as sançöes previstas na lei e no futuro Contrato; 

11.8 - Cientificar o örgao competente para adoçäo das medidas cabIveis, quando do 

descurnprirnento de obrigacôes pela Contratada; 

11.9 - Explicitamente emitir deciso sobre todas as solicitaçöes e reclamaçôes relacionadas a 
execuçäo do Contrato, ressalvados os requerimentos rnanifestamente impertinentes, merarnente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuco do ajuste; 

11.9.1 - A Administraco terâ o prazo de 10 (dez) dias Oteis, a contar da data do protocolo do 

requerirnento, para decidir, admitida a prorrogaco por igual perlodo, quando motivada; 

11.10- Responder eventuais pedidos de reestabelecirnento do equilIbrio econômico-financeiro feitos 

pela contratada, no prazo máxirno de 15 (quinze) dias üteis; 

11.11 - A Administraço no responder6 por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

corn terceiros, ainda que vinculados a execucào do contrato, bern como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA  

12.1 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990); 

12.2 - Comunicar a Contratante, no prazo mximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida 

corn provaco; 

12.3 - Atender as determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n2  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inforrnaço por 

eles solicitados; 

12.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os prod utos/materiais nos quais se verificarern vIcios, defeitos 

ou incorreçôes resultantes da execuço ou dos materials ernpregados; 
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12.5 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes da execuço do objeto, bern como por 

todo e qualquer dano causado a Administraco ou terceiros, no reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizaço ou o acompanhamento da execuço contratual pelo contratante, que ficar6 autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.6 - Entregar ao setor responsvel pela fiscalizaçào do contrato, junto corn a Nota Fiscal para fins 

de pagarnento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) 
certido conjunta relativa aos tributos federais e a DIvida Ativa da Uniäo; 3) certidöes que 
comprovern a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do dornicIlio ou sede 

da contratada; 4) Certido de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certido Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT; 

12.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdencirias, 

fiscais, cornerciais e as demais previstas ern legislaço especIfica, cuja inadirnplência nào transfere a 

responsabilidade ao contratante e no poder6 onerar o objeto do contrato; 

12.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hbil, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execuço do objeto contratual; 

12.9 - Paralisar, por determinaco da Contratante, qualquer atividade que no esteja sendo 

executada de acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
tercei ros; 

12.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes 
assumidas, todas as condicôes exigidas para habilitaço; 

12.11 - Cumprir, durante todo o perIodo de execucào do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern como 

as reservas de cargos previstas na legislaço (art. 116, da Lei ng 14.133, de 2021); 

12.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicaço dos empregados que preencherarn as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo iinico, da Lei n2  14.133, de 2021); 

12.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

12.14 - Arcar corn o onus decorrente de eventual equIvoco no dirnensionarnento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta no seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contrataço, exceto quando ocorrer algurn dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nQ 14.133, de 2021; 

12.15 - Curnprir, alérn dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

12.16 - Alocar os empregados necessrios, corn habilitaço e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equiparnentos, ferrarnentas e 

utensIlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devero atender as recomendacôes 
de boa técnica e a legislaço de regência; 

12.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ng 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteço de dados pessoais a que tenha acesso por 

forca da execuço do futuro contrato; 



FAG OOU48 

coiHssAo DE UCITAcOES 

10.18 - Conduzir os trabalhos corn estrita observncia as norrnas da legislaço pertinente, cumprindo 

as deterrninacôes dos Poderes Püblicos; 

12.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçäo, quaisquer 

mudancas nos rnétodos executivos que fujarn as especificacöes do memorial descritivo ou 

instrurnento congênere; 

12.20 - No perrnitir a utilizaço de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condiçào de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nern permitir a utihzaço do trabalho do 

menor de dezoito anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

13 - DAS INFRAçOEs E sANçOEs ADMINISTRATIVAS 

13.1 - Cornete infraço administrativa, nos termos da lei, o proponente que, corn dolo ou culpa: 

13.1.1 - Deixar de entregar a documentaço exigida para a contrataço ou no entregar qualquer 

docurnento que tenha sido solicitado pelo(a) administraço durante o certame; 

13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidarnente justificado, no rnantiver a 

proposta em especial quando: 

a) No enviar a proposta adequada ao ültimo lance ofertado ou após a negociaço; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigIvel; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo corn as especificacöes do edital; 

13.1.3 - No celebrar o contrato ou ngo entregar a documentaco exigida para a contrataço, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro 

de preco, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administraco; 

13.1.4 - Apresentar declaracäo ou documentacäo falsa exigida para o certarne ou prestar declaraço 

falsa durante a contrataço; 

13.1.5 - Fraudar o procedimento de contrataço; 

13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em con luio ou em desconformidade corn a lei; 

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaço de amostras; 

13.1.7 - Praticar atos ilIcitos corn vistas a frustrar os objetivos da contrataço; 

13.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n9  12.846, de 2013; 

13.2 - Corn fuicro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administraço poder, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sancôes, sem prejuIzo das responsabilidades 

civil e criminal: 

13.2.1 - Advertência; 

13.2.2 - Multa; 

13.2.3 - lrnpedimento de licitar e contratar e; 
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13.2.4 - Declaraco de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punicäo ou ate que seja promovida sua reabilitaco perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

13.3 - Na aplicaçäo das sançôes seräo considerados: 

13.3.1 - A natureza e a gravidade da infraco cometida; 

13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3,4 - Os danos que dela provierem para a Administraco Püblica; 

13.3.5 - A implantaço ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaçôes dos órgos de controle. 

13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias Oteis, a contar da comunicaço oficial. 

13.4.1 - Para as infraçöes previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

13.4.2 - Para as infraçöes previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa ser6 de 
15% a 30% do valor do contrato. 

13.5 - As sançöes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraço de inidoneidade 

para licitar ou contratar podero ser aplicadas, cumulativamente ou no, a penalidade de multa. 

13.6 - Na aplicaço da sanço de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias tteis, contado da data de sua intimaço. 

13.7 - A sanço de impedimento de licitar e contratar ser6 aplicada ao responsevel em decorrência 

das infraçôes administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando no sejustificar 

a imposiçào de penalidade mais grave, e impedirá o responsvel de licitar e contratar no 3mbito da 

Administraçào Piblica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgo ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8 - Podere ser aplicada ao responsável a sanço de declaraço de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prtica das infraçôes dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave que a sançao de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duraço observará o prazo previsto no art. 156, §59,  da Lei n9  14.133/2021. 

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatrio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraço, descrita 

no item 13.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigaço assumida e o sujeitará as 
penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgào ou entidade promotora 

da licitaço, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §49  da IN SEGES/ME n 2  73, de 2022. 

13.10 - A apuraço de responsabilidade relacionada as sançôes de impedimento de licitar e contratar 

e de decIaraço de inidoneidade para licitar ou contratar demandar6 a instauraço de processo de 

responsabiIizaço a ser conduzido por comisso composta por 2 (dois) ou mais servidores pblicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliar6 fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimar6 o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias t.teis, contado da data de 

sua intimaço, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11 - Caberj recurso no prazo de 15 (quinze) dias üteis da aplicacäo das sancOes de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaço, o qual sere dirigido a 
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autoridade que tiver proferido a decisäo recorrida, que, se no a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias iiteis, encaminhará o recurso corn sua motivaco a autoridade superior, que deverá proferir sua 

deciso no prazo mxirno de 20 (vinte) dias üteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12 - Caberá a apresentaco de pedido de reconsideraço da aplicaço da sanço de declaraco 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias üteis, contado da data da 

intimaco, e decidido no prazo rnximo de 20 (vinte) dias üteis, contado do seu recebimento. 

13.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideraço tero efeito suspensivo do ato ou da deciso 

recorrida ate que sobrevenha decisào final da autoridade competente. 

13.14 - A aplicaco das sançôes previstas neste edital nao exclui, em hipótese alguma, a obrigacäo 

de reparaco integral dos danos causados. 

14- D0TAçA0 0RçAMENTARIA 

14.1 - As despesas do futuro contrato correro por conta de recursos próprios, previstos na seguinte 

dotacào orcamentária: 

Orgo Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

08 01 04.122.0002.2.012.0000 3.3.90.39.00 

15 - DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR  

15.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, no havendo 

necessidade de requisitos complernentares, pactuaço de nIveis de serviço ou análise mais detida 

quanto a existência de soluçöes alternativas, foi dispensada da instruço a elaboracâo de Estudos 
Técnicos Preliminares. 

15.2 - Lembramos ainda que o MunicIpio de Milagres regulamentou através da Lei Municipal n2  
1499/2023, de 27 de marco de 2023, que trata sobre a elaboraço de Estudos Técnicos Preliminares 

- ETP, para a aquisicäo de bens e a contrataço de servicos e obras, no âmbito Municipal, sobre o 

ETP, em seu art. 11, inciso I, faculta a realizaço de estudos técnicos preliminares nos casos de 

dispensa de licitaço por baixo valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e II da Lei Federal n2  

14.133/2021. 

Lei Municipal n2  1499/2023, de 27 de marco de 2023. 

Art. 11. Em âmbito municipal, a elaboracão do Estudo Técnico 

Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

- contrataco de obras, servicos, compras e Iocacôes, cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei no 14.133, de 
10 de abril de 2021, corn as posteriores atualizacOes, 

independenternente da forma de contrataço; 

15.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboraço do ETP nos casos de dispensa de licitaço, da 

baixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente 

caso. 

d 
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16.1 - Poderj 0 MunicIplo de Milagres/CE revogar 0 presente Processo, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse püblico, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

16.2 - 0 MunicIpio de Milagres/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofIcio ou por provocaço. 

16.3 - A anulaço do Processo no gera direito a indenizaçäo, ressalvada o disposto no parágrafo 

tinico do Art. 71 da Lei Federal n2. 14.133/21. 

16.4 - Após a fase de classificaço das propostas, nào cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraço. 

16.5 - Em caso de manifestaço de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento 

total da(s) obrigacào(öes) assumida(s), sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas e a 
imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgo ou entidade promotora, 

conforme estabelecido no Art. 90, § 52,  da Lei Federal n2  14.133/2021. 

16.6 - Salientamos que se porventura alguma situaco no prevista neste Instrumento ocorrer, todas 

as consequências de sua existência sero regidas pela Lei Federal n2  14.133/2021. 

17 - DO FORO 

17.1 - Fica eleito 0 Foro da Comarca de Milagres/CE para dirimir os litIgios que decorrerem da 

execuço do futuro Contrato que no possam ser compostos pela conciliaço, conforme art. 92, §12, 

da Lei n2  14.133/21. 

Milagres/CE, 30 de janeiro de 2026. 

Gean Karlo Alves Feitosa 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestho e lnovag5o Digital 
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PROPOSTA DE PRECOS 

Ao MunicIpio de Milagres/CE. 

Pela presente declaramos inteira submisso aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

Federal n2. 14.133/2021, bern corno as cláusulas e condiçôes do Processo de Dispensa de Licitaço 

n2  2025.01.30.3. 

Declaramos que no ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa 

de Licitaçào. 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobarn todas as despesas corn 

tributos, impostos, contribuiçöes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, corn serviços de 

-- 	terceiros, que incidarn direta ou indiretarnente no valor da prestaco dos serviços que venham a 

onerar o objeto desta contrataco. 

Assumirnos a compromisso de bern e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso 

sejarnos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa de Licitaço. 

Objeto: CONTRATAçAO DE SERVIOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

INSTITUCIONAL, COMPREENDENDO CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE 

Q.UE TENHA POR OBJETIVO INFORMAR 0 PUBLICO EM GERAL, DIFUNDIR IDEIAS, INICIATIVAS, AcOEs 

E POLITICAS PUBLICAS IMPLEMENTADAS PELAS lNsTITulçOEs, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO GESTAO E INOVAçAO DIGITAL DE MILAGRES/CE, conforme condiçôes e 

especificacöes apresentadas a seguir: 

ITEM EspEclFIcAcAo UNID. QUANT. yR. UNIT. yR. TOTAL 

Contrataço de servicos técnicos especializados de publicidade 

e 	propaganda 	institucional, 	compreendendo 	conjunto 	de 

atividades realizadas integradamente que tenha por objetivo 

informar o ptblico em geral, difundir ideias, iniciativas, açöes e 

polIticas püblicas implementadas pelas instituicöes, através da 

Secretaria 	Municipal de 	Planejamento, 	Gesto e 	lnovaço 

Digital de Milagres/CE. 

MES 12 

Total 

O valor total da proposta é de R$ 	  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

IDENTIFIcAçA0 DA EMPRESA 

Empresa: 	  

CN Pi: 	  

Endereço: 	  

Cidade: 	  

Telefone: 	 e-mail: 	  

I 
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INDIcAcA0 DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Representante Legal: 	  

CPF: 	  

Telefone: 	 e-mail: 	  

DADOS BANCARIOS 

Banco: 	  

Agência: 	  

Conta para depósito: 	  

Titular: 	  

Data: 	  

Assinatura do Proponente 
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DECLARACOES 

DISPENSA DE LICITACAO N 9  2025.01.30.3.  

A empresa 	 , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n2 	 , por 

intermédio do seu representante legal, o Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 

identidade ri2 	  e CPF n2 	 , DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituiço Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convencôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) No possul em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condiço de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72  da 

Constituico Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabllltado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especIficas; 

d) Atende aos requisitos de habiIitaco, e que responder6 pela veracidade das informaçôes 

prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPELTIMBRADO DO PROPONENTE) 
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MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre Si fazem o MunicIpio de Milagres/CE, 

atraves da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestào e 

lnovaçào Digital e a empresa 	 , para o 

fim que nele se declara. 

o MUNICIPIO DE MILAGRES/CE, pessoa jurIdica de direito püblico, inscrito no CNPJ/MF sob o n.2  

07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestho e lnovaço Digital, 

neste ato representada par seu Ordenador de Despesas, o Sr. Gean Karlo Alves Feitosa residente e 

domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

	  estabelecida na 	 / inscrita no CNPJ/MF sob a 

n. 	 , neste ato representada par 	 / portador(a) do 

CPF n 	 , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar a presente 

Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitaço n2  2025.01.30.3, em conformidade com as 

disposicöes contidas na Lei Federal n. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçöes 

a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 

1.1 - Conforme as prescricöes no artigo 75, Inciso II, nos termos da Lei 14.133, de 12 de abril de 2021 

e demais legislaço aplicvel, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Gean Karlo Alves Feitosa, 

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestho e lnovaço Digital. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - 0 presente Instrumento tem par objeto a 	 , na forma discriminada no 

quadro abaixo: 

Item Especificaco Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

Total 

2.2 - Sào anexos a este instrumento e vinculam esta contrataço, independentemente de transcriço: 

2.2.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contrataço; 

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitaço; 

2.2.3 - A Proposta da Contratada; 

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGNCIA E PRORROGAçAO 

3.1 - 0 presente contrato ter6 vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133/2021. 
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CLAUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçAO E DE GESTAO CONTRATUAL 

4.1 - 0 regime de execuço contratual, os modelos de gestho e de execuçào, assim como os prazos e 

condiçöes de concluso, entrega, observaço e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, vinculado a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DA suBc0NTRATAcA0 

5.1 - No será admitida a subcontrataço do objeto contratual. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas deste Contrato correräo por conta de recursos prOprios, previstos na seguinte 

Dotaço Orcamenthria: 

Orgao 
	

Unid. arc. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1- Preço 

7.1.1 - 0 valor mensal do contrato é de R$ 	 ( 	 ), totalizando o valor de 

R$ 	 
7.1.2 - No valor acima estho incluIdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execuçäo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, trabaihistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraço, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contrataço. 

7.2 - Forma de Pagamento 

7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agenda e 

conta corrente indicados pela contratada. 

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar coma emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.3 - Prazo de Pagamento 

7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo mximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgo contratante 

atestar a execuço do objeto do contrato. 

7.4 - Condicöes de Pagamento 

7.4.1 - A emisso da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contrataçào, conforme disposto neste instrumento. 

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa as elementos necessários e essenciais do documento, tais coma: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emisso; 

c) as dados do contrato e do órgo contratante; 

d) o perIodo respectivo de execuçào do contrato; 

e) o valor a pagar; e 
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f) eventual destaque do valor de retençöes tributrias cabIveis. 

7.4.3 - Havendo erro na apresentaçäo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaço 

da despesa, o pagamento ficar6 sobrestado ate que a contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaço da regularizaço da 

situaco, no acarretando qualquer onus para a contratante; 

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura dever6 ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaco da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sItios eletrônicos 
oficiais ou a documentaço mencionada no art. 68 da Lei nQ 14.133/2021. 

7.4.5 - Previamente a emisso de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçào deverá 

realizar consulta para: 

a) verificar a manutenco das condiçöes de habilitaço exigidas na contrataço; 
b) identificar possIvel razo quo impeça a participaço em licitaçäo, no âmbito do órgo ou entidade, 

proibico de contratar corn o Poder Püblico, bern como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.4.6 - Constatando-se a situaco de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificaço, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, regularize sua situaço ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poder6 ser prorrogado urna vez, por igual perIodo, a 
critério da contratante. 

7.4.7 - Näo havendo regularizaçäo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deveri comunicar aos órgàos responsáveis pela fiscalizaço da regularidade fiscal quanto a 
inadimplência da contratada, bern como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a resciso 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla 
defesa. 

7.4.9 - Havendo a efetiva execuco do objeto, os pagamentos sero realizados normalmente, ate que 

se decida pela resciso do contrato, caso a contratada no regularize sua situaco. 

7.4.10 - Q.uando do pagamento, ser6 efetuada a retenco tributária prevista na legislaço aplicvel. 

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sero 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaço vigente. 

7.4.11 - A contratada regularrnente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n 2  123, de 2006, no sofrerá a retencäo tributária quanto aos impostos e contribuicoes abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarâ condicionado a apresentaço de comprovaçäo, 

por meio de docurnento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

CLAUSULA OITAVA - DO RE,AJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUIL1BRIO ECONOMICO-

FINANCEIRO 

8.1 - Os preços inicialrnente contratados so fixos e irreajustáveis no prazo de urn ano contado da 

data do orçarnento estirnado. 

8.2 - Após o interregno de urn ano, os precos iniciais podero ser reajustados, mediante a aplicacäo, 

pelo contratante, do IPCA (Indice de Preços ao Consurnidor Amplo), exciusivamente para as 
obrigaçöes iniciadas e concluIdas após a ocorrência da anualidade. 
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8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mInirno de urn ano ser6 contado a partir 

dos efeitos financeiros do 61timo reajuste. 

8.4 - No caso de atraso ou no divulgaco do Indice de reajustamento, a contratante pagar a 
contratada a irnportância calculada pela ültirna variaço conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tho logo seja divulgado o Mice definitivo. 

8.5 - Nas aferiçes finals, o Indice utilizado para reajuste ser, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6 - Caso o Indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma no 

possa mais ser utilizado, será adotado, ern substituicäo, o que vier a ser determinado pela legislaço 

em vigor. 

8.7 - Na ausência de previso legal quanto ao Indice substituto, as partes elegero novo Indice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo. 

8.8 -0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previso do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçào que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

contratada e a retribuicäo da Adrninistraço para a justa rernuneraço do fornecimento, desde que 

objetivando o reestabelecimento do equilIbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou previsIveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou irnpeditivos da execuço do ajustado, ou ainda, em caso de força malor, caso fortuito ou fato do 

prIncipe, configurando álea econômica extraordinâria e extracontratual, nos termos do Art. 124, 

Inciso II, alInea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

8.10 - 0 pedido de reestabelecirnento do equilIbrio econômico-financeiro dever6 ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaço nos terrnos do art. 107 da Lei n 

14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

9.1 - Exigir o curnprimento de todas as obrigacôes assurnidas pela Contratada, de acordo corn o 

presente contrato; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas no Termo de Referenda, vinculado ao 

presente contrato; 

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vIcios, defeitos ou incorreçöes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuço do contrato e o curnprimento das obrigaçöes pela 

Contratada; 

9.5 - Comunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da 

execuço do objeto, para efeito de liquidaco e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execuco do objeto, quanto a dimenso, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n2  

14.133/2021; 

9.6 - Efetuar o pagarnento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condiçOes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 

9.7 - Aplicar a Contratada as sancôes previstas na lei e no presente Contrato; 

9.8 - Cientificar o Orgäo competente para adoco das medidas cabIveis, quando do descumprimento 

de obrigaçôes pela Contratada; 
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9.9 - Explicitamente emitir decisào sobre todas as solicitaçöes e reclamaçöes relacionadas a execuco 
do Contrato, ressalvados os requerirnentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuço do ajuste; 

9.9.1 - A Administraço terá o prazo de 10 (dez) dias 6teis, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogaço por igual perlodo, quando motivada; 

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecirnento do equilIbrio econômico-financeiro feitos 

pela contratada, no prazo mximo de 15 (quinze) dias iteis; 

9.11- A Administraço no responderá por quaisquer comprornissos assumidos pela Contratada corn 

terceiros, ainda que vinculados a execuço do contrato, bern como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAcOEs DA CONTRATADA 

10.1 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn o Código de 

Defesa do Consurnidor (Lei n2  8.078, de 1990); 

10.2 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida 
cornprovaço; 

10.3 - Atender as determinaçôes regulares ernitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n2  14.133, de 2021) e prestar todo esciarecimento ou informaço por 
eles solicitados; 

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os prod utos/rnateriais nos quais se verificarem vIcios, defeitos 

ou incorrecöes resultantes da execuço ou dos rnateriais empregados; 

10.5 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes da execuço do objeto, bern como por 

todo e qualquer dano causado a Administraço ou terceiros, näo reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizaço ou o acompanhamento da execuço contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.6 - Entregar ao setor responsvel pela fiscalizaço do contrato, junto corn a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) 

certido conjunta relativa aos tributos federais e a DIvida Ativa da Unio; 3) certidôes que 

cornprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicIlio ou sede 

da contratada; 4) Certido de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certido Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT; 

10.7 - Responsabilizar-se pelo curnprirnento de todas as obrigacôes trabalhistas, previdencirias, 

fiscais, cornerciais e as demais previstas em legislaço especIfica, cuja inadirnplência näo transfere a 

responsabilidade ao contratante e näo poder6 onerar o objeto do contrato; 

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hbil, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execuço do objeto contratual; 

10.9 - Paralisar, por determinaço da Contratante, qualquer atividade que no esteja sendo 

executada de acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de 

terceiros; 

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçôes 

assumidas, todas as condicôes exigidas para habilitaço; 
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10.11 - Cumprir, durante todo o perIodo de execuço do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern como 

as reservas de cargos previstas na legislaço (art. 116, da Lei nLI 14.133, de 2021); 

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, corn a indicaço dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo 6nico, da Lei n 2  14.133, de 2021); 

10.13 - Guarder sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.14 - Arcar corn o onus decorrente de eventual equIvoco no dirnensionarnento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo cornplernentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta no seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contrataçào, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nLI 14.133, de 2021; 

10.15 - Cumprir, alérn dos postulados legais vigentes de Ambito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranca da Contratante; 

10.16 - Alocar os empregados necessários, corn habilitaçào e conhecimento adequedos, ao perfeito 

cumprirnento das clusulas do contrato, fornecendo os materiais, equiparnentos, ferrarnentas e 

utensIlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverào atender as recornendaçöes 
de boa técnica e a legislaço de regência; 

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nQ 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes pare proteçäo de dados pessoais a que tenha acesso por 

force da execuço deste contrato; 

10.18 - Conduzir os trabalhos corn estrita observância as normas da legislaco pertinente, cumprindo 

as deterrninacöes dos Poderes Püblicos; 

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, pare anlise e aprovaço, quaisquer 

rnudanças nos métodos executivos que fujam as especificaçôes do memorial descritivo ou 
instrumento congénere; 

10.20 - No permitir a utilizaçäo de qualquer trabalho do rnenor de dezesseis anos, exceto na 
" 	condiço de aprendiz para os rneiores de quatorze anos, nem perrnitir a utilizaço do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAcOES E SANcOES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infreço administrative, nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa a inexecuço parcial do contrato; 

b) Der cause a inexecuco parcial do contrato que cause grave dano a Administracao ou ao 

funcionamento dos serviços püblicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der cause a inexecucào total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execuco ou da entrega do objeto da contrataçäo sem motivo 

j ustificado; 

e) Apresenter docurnenteço falsa ou prestar declaraço false durante a execuço do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execuco do contrato; 

g) Comporter-se de modo inidôneo ou cometer freude de qualquer natureza; 

h) Praticer ato lesivo previsto no art. 52  da Lei nQ 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
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11.2 - Sero aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sancöes: 

11.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa a inexecuço parcial do contrato, sempre que 

no se justificar a imposiçào de penalidade mais grave (art. 156, § 2, da Lei n2  14.133, de 2021); 
11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aimneas "b", 

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que no se justificar a imposico de penalidade 
mais grave (art. 156, § 49,  da Lei nQ 14.133, de 2021); 

11.2.3 - DecIaraco de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alIneas "e", fffF, 

 "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bern como nas alIneas "b", "c" e 

que justifiquern a imposiço de penalidade mais grave (art. 156, § 59, da Lei n2  14.133, de 2021). 
11.2.4 - Multa: 

11.2.4.1 - Moratória de 1% (urn por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias; 

11.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraço a promover a extinçâo do 

contrato por descumprirnento ou cumprirnento irregular de suas clusulas, conforme dispôe o inciso 
I do art. 137 da Lei nQ. 14.133, de 2021. 

11.2.4.3 - Cornpensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecuço total do objeto. 

11.3 - A aplicaço das sançöes previstas neste Contrato no exclui, em hipótese alguma, a obrigaço 

de reparaco integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 99, da Lei n2  14.133, de 2021) 
11.4 - Todas as sançöes previstas neste Contrato podero ser aplicadas cumulativamente corn a 
multa (art. 156, § 72, da Lei n9  14.133, de 2021). 

10.4.1 - Antes da aplicaçäo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias titeis, contado da data de sua intimaço (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021) 

11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabIveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

poder ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8, da Lei n9  14.133, de 2021). 
11.4.3 - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recoihida 

administrativamente no prazo máxirno de 15 (quinze) dias üteis, a contar da data do recebimento da 

cornunicaço enviada pela autoridade competente. 

11.5 - A apIicaço das sancöes realizar-se- em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pargrafos do 
art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
decIaraço de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 - Na aplicaço das sançöes sero considerados (art. 156, §19, da Lei n9  14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infraço cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantaço ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçöes 

dos árgos de controle. 

11.7 - Os atos previstos como infraçöes adrninistrativas na Lei nQ 14.133, de 2021, que tambérn sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n9  12.846, de 2013, sero apurados e julgados conjuntamente, 
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nos mesmos autos, observados o rita procedirnental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

11.8 - A personalidade jurIdica do Contratado poderi ser desconsiderada sempre que utilizada corn 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prtica dos atos ilIcitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confuso patrimonial, e, nesse caso, todos as efeitos das sançôes 
aplicadas a pessoa jurIdica seräo estendidos aos seus administradores e sócios corn poderes de 
administraço, a pessoa jurIdica sucessora au a ernpresa do rnesrno ramo corn relaço de coligaço 
au controle, de fato au de direito, corn a Contratado, observados, em todos as casos, a contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurIdica prévia (art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 
11.9 - 0 Contratante deverá, no prazo rnáxirno 15 (quinze) dias üteis, contada da data de aplicaço 

da sança, inforrnar e manter atualizados as dados relativos as sançöes par eta aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituIdos no ârnbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei n2  14.133, de 2021). 

11.10 - As sancôes de impedimenta de licitar e contratar e declaraço de inidoneidade para licitar ou 
contratar sa passIveis de reabilitaço na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 
11.11 - Os débitos do contratado para corn a Administraço contratante, resultantes de multa 

adrninistrativa e/ou indenizaçOes, näa inscritos em dIvida ativa, poderäo ser campensados, total ou 

parcialmente, cam as créditos devidos pelo MunicIpio decorrentes deste rnesrno contrato au de 

autros cantratas administrativos que a contratado possua corn a MunicIpio cantratante, na forma da 
lnstruço Normativa SEGES/ME ng 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE ExEcuçAo 

12.1 - No haverá exigência de garantia contratual da execuça. 

CLAUSULA DECIMATERCEIRA - DA EXTINçAO CONTRATUAL 

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçöes de ambas as partes, ainda que issa 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 - Se as obrigaçöes no forern cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a 

concluso do objeto, caso em que deverâ a Administraco providenciar a readequaço do 
cronogra ma fixado para a contrato. 

13.2.1 - Quando a no conclusào do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
contratada: 

a) Ficará ete constituldo em mora, sendo-Ihe aplicaveis as respectivas sançôes administrativas; e 
b) Poderá a Administraçäo optar pela extinco do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execuço contratual. 

13.3 - Constituem mativos para extinçäo do contrato, a qual deverá ser formalmente rnativada nos 

presentes autos, as situaçôes previstas no Art. 137, da Lei ng 14.133/2021, assegurados a 
contraditório e a ampla defesa, corn observância as previsöes contidas nos artigas 138 e 139 da 
referida Lei. 
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CLAUSULA DCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos omissos sero decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçöes contidas na Lei 
n 2  14.133, de 2021, e dernais normas federais aplicâveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes 
contidas na Lei n 2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consurnidor e normas e princIpios gerais dos 
contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS 

15.1 - Eventuais alteracôes contratuais reger-se-o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2  
14.133, de 2021. 

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou 

supressôes que se fizerem necessários, ate a lirnite de 25% (vinte e dnco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 - As alteraçôes contratuais devero ser prornovidas mediante celebraçäo de termo aditivo. 

15.4 - Registros que no caracterizarn alteraçäo do contrato podern ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebraçào de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAçAO  

16.1 - Incumbir6 ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes 

Ptblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bern corno no respectivo sItio 
oficial na Internet, ern atenço a Lei n. 12.527, de 2011. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO  

17.1 - 0 Foro competente Para dirimir quaisquer dUvidas oriundas do presente Contrato é o da 

Comarca de Milagres/CE, sendo este o foro eleito Para dirirnir as litIgios que decorrerem da execuco 

deste Terrno de Contrato que no puderem ser cornpostos pela conciIiaço, conforrne art. 92, §1, 
da Lei ng 14.133/21. 

Declararn as partes que este Contrato corresponde a rnanifestaço final, cornpleta e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testernunhas abaixo, Para que 
surta seus jurIdicos e legais efeitos. 

Milagres/CE, 	  

CO NTRATANTE 

CO NTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1. 	  CPF 	  

2. 	  CPF 	  


